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DESPACHO
 

 
 

De início, defiro a gratuidade de justiça requerida, nos termos da Lei 1.060/50.

A partir de 15/12/2008, data em que passou a viger a Medida Provisória nº 451, posteriormente

convertida em Lei (Lei nº 11.945/2009), o pagamento da indenização do seguro DPVAT deve, em caso de

invalidez permanente parcial, observar a respectiva proporcionalidade da incapacidade, nos termos da

tabela anexada a Lei nº 6.194, de 19.12.1974.

Assim, a solução da lide, regra geral, depende de laudo técnico em que se anote a extensão e o

grau de incapacidade do acidentado, enquadrando-a na Tabela anexada a Lei nº 6.194, de 19.12.1974. A

atividade corriqueira em processos que exigem indenização securitária DPVAT mostram que, enquanto

não há perícia, não há a possibilidade de acordo, o que esvazia a pretensão da legislação em reunir as

partes para composição antes da contestação. 
Diante do exposto, cite-se a parte promovida, conforme requerido, para, no prazo de 15 (quinze)

dias úteis (art. 335, CPC/2015), ofertar resposta aos termos da ação, sob pena de revelia e confissão

quanto à matéria fática (art. 334, CPC/2015). A fim de sanar qualquer dúvida, o termo inicial do prazo para

contestação será a data de juntada do A.R. positivo aos autos. 
Cite-se. Cumpra-se.

Recife, 01 de outubro de 2020.

 

Julio Cezar Santos da Silva

Juiz de Direito
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